
ESTADO 00CEARA 

• 	 CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL No 2017.12.20.002 - 

• Regido pela Lei n.°  10,520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente. pela Lei nY 8.666 de 
21106/93 e sues alterações posteriores, Lei N' 123 de 14 de dezembro de 2006, legislação 
complementar em vigor. 

PREÂMBULO 
O Pregoeiro da Câmara Munjcjal de dijoca de Jericoacoara/CE, designado pela Portaria no 
07012017 - CMJJ, de II de dezembro de 2017, toma público para conhecimento de todos os 
interessados que as 08:00 horas do .da 05 de Janeiro de 2010, na Sede da Câmara Munida! de 

• 	Jijoca de Jericoacoara/CE, localizada à A,. Jericoacoare, n° 474, Centro, Joca de Jericoacoara, 
.>, 	Ceará, CEP.: 62.598-000, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 

abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e 
• 

documentos de hsbilitaçâo da fertecção modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.12.20.002 - 
PP, identificado abaixo mediante as condições estabelecidas no. presente Edita l e seus anexos. 

• 	 . CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS. ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Objeto 
NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERiCOACOARNCE TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 	CONTIDAS. NO PROJETO 
3ÁSICOff ERMO DE REFE RÉ NC IA E EDITAL. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 	 . 

EspécIe: . 	 . PREGÃO PRESENCIAL 

Õrgão ÂMARA MUNICIPAL DE JIJOGA DE JERLCOACOARNCE 
2 

DEFINICÕES GERAIS: 
Nesta . licitação serão encontradas . palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos. 
significados: 	. 	 . 	 . 	. 	. 
1. LICITAÇAO: O procedimento de que trata o presente editei; 

2. LICITANTE: Pessoa Juridicã que partlolpadesta licitação; 

3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada, da situação jurIdicT 
regularidade fiscal e trabalhista, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta da preços; 

4. ADJUDICATÁRIA Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu obsto;

5. CONTRATANTE: A Câmara Municipal dg Jijoca de Jericoacoara/Ce, através do(s) árgão(s) 
competente(s) que ã{sâo) signatário(s) do insumento contratual; 

6. VENCEDORA Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçâo, e é signatária do 
Contrato com a Administração Pública; 

. 	
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7. FlSCALlZAÇÂO/INTERVENIÊJCIA: A Câmara Municipal de Joca de Jericoacoara/Ce, que é O 

Õrgãõ encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento 

8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do representante titular do Poder Legislativo 
Municipal, que realizará os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos 
envelopes das propostas de preços é da documentação de habilitação', abertura dos envelopes o 
sou exame e a classificação dos proponentes. condução dos procedimentos relativos aos lances & 
à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, 'quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a'declsão 
sobre recursos e o encaminhamento do processo 'devidamente instruido, após a adjudicação, á 

u autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 

9, EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular/representante do Poder Legislativo 
Municipal, formada por, no mínimo 02 servidores que prestarão a necessária assistência. ao  

Pregoeiro durante a realização do prego 

1O.AUTORIDADE SUPERIOR: Ê o titular do órgão ou eniklade de origem desta licitação, 
Ordenadora de Despesa do(s) .órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da Fioltação, 
elaborar seu Projeto Básicorrermo de referência,, determinar a abertura da licitação, decidir os 
recursos contra aios do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de 
recurso homologar o resultado da licitação e promover a'celebração dos contratos; 
11. lTEM/LOTE 'Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12.CMJJ: - CAMARA MUNICIPAL DE JIJOGA DE JERICOACOARCE. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL ' DAS" PARTES A E B. 'CONFORME A SEGUIR 
APRESENTADAS:  
PARTE A CONDIÇÕES PARA  COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO, 
Em que são estabelecidos os requisitos ' e as condições para competição, julgamento e 
formalização do Contrato/contrato. 

, PARTES — ANEXOS 
Anexo 1 Projeto %sicofTernio de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declaraçôes/Procuração  
Anexo IV - Minuta do Contrato.  

1-00 OBJETO ' 

ti A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
'TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE',JIJOCA DE JERICOACOARAJCE, 
tudo conforme especificações e condições sentidas no projeto básicoftermo de referêntia e 
edital.  

2-DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 
2.1 - Apresentação dos proponentes Interessados e recebimento dos envelopes de propostas de 
preços e '.documentos de habilitaçãO'; 
2.2 - Verificação das condições de padidpação e procedimento de Crédenclamento dos 
representantes presentes;  

CNPJ: 69.727519/0001-72 
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2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, ani verificação e classificação inicial; 
2.4 Lances verbais entre  os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.8-Recursos; 
21-Adjudicação; 
2.8 -  Homologação; 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
• 	PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:. 	. 

3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades' empresárias (sociedades em 'nome 
coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 

• . simples (associações fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste 
Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERIOOACCARA'CE e que. satisfaçam a todas es condições da legislação em vigor, deste edital, 

• inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação; 
3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante como objeto da licitação implicam 
na impossibilidade de sua participaçào'no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR; 	 . 
3.3. - Licitantes com sócios diretores ou representantes comuns, 
3.3.1 Se antes do início da abertura dos, envelopes de proposta de preços for constatada a 
comunhão de s'óoios diretores ou representantes entre Iicitantes"partldpanles, 'somente unia delas 
poderã'participar do certame.  
3,3.2 - Se constatada' a comunhão . de sócios, dirétores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes' de preço, as respectivos participantes serão 
automaticamente desolassiflõados do certame, independentemente do preço proposto. 
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação., em licitação ou Impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Jijoca de 
jericoacoaral ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar 
com a Administração Público Federal, Estadual e Municipal, bem 'como licitantes que se 
apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 
3,5 - Empresas cujos diretores gerentes, sócios e' responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA' DE JERICOACOARAJCE, membro efetivo  ou) 

'substituto da Comissão de Pregão bem como o Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. . 
3.6 - t(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatórlo deverá(âo), estar ciente que o 
objeto adquirido estará sujeito 'à aceitação pelo ôrgão recebedor, ao qual caberá o direito de 
recusar caso não esteia de acordo com o especificado no Projeto BásicoíT'ermo de Referencia da 
presente licitação ou seja um produto de qualidade Inferior ao solicitado ou ,eirda por questão de 
Interesse pôblico devidamente justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica aütomauoamente na aceitação integral e irretratávei dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentos 

.em vigor; e a responsablildadepela fidelidade e legitimidade das inforrnáções e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
3M As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
conforme inoisos 1 e 11 do Artigo 30 da Lei Complementar ne  123. de 1.4 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem usufruirem de seus beneficios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

.lPJ:6972751O/01;72 	' 
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previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada 
• emitida pela Junta Comercial, 

3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Mioroempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, 

• poderão participar normalmente do certame, porém, em Igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime. 

• 3.10 - O início da sessão de credenciamento dar-sei até o horário previsto no preâmbulo deste 
edital sem tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos ou 

• 	tolerância exclusivamente por parte da Comissão, somente em "se fortuito ou de força maior. 

4 -. DA APRESENTAÇÃO DOS PROPONENTES INTERESSADOS 
4.1 - Na dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 
recebimento dos envelopes 'contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços. 
4:2 - Cada licitante deverá apresentar-se Corp apenas 01 (um) representante, devidamente munido 
de documentação hábil de oredencleniento, o qual será o inico admitido a intervir, nas diversas 
fases do procedimento ' licitatórjo, respondendo assim; para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. . 	 . 
4.3 - Vão somente a pessoa credenciada poderá Intervir no procedimento licitatórlo, sendo admitido, 
para asse efeito, um único representante por Licitante interessada; 
4:4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa neste Pregão, sob pena de, exclusão suniária de ambas as licitantes representadas, 
assim, deverá escolher qual empresa o representará; 
4.5 '- No decorrer de procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os 'tenha fato, descredenclar ou, substituir os ja nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitidà, a 'participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para, o oredenciamento do representante deverão obrigatoriamente ser apresentados os 
seguintes documentos:. 
4.6 .1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na. 
forma dalel:e  
4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato com firma reconhecida; conforme 
modelo discriminado no frum 01 do ANEXO III deste Fdital caso o• representante não seja 'sócio-
gerente diretor do licitante ou titular de firma individual, ou não possua poderes bastante n -' 
contrato social; 	' 
4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata' de sua eleição, etc.); e 
4,6,4- Declaração (com firma reconhecida em cartório) dando ciência de que cumpre os requisitos 
de habilitação, conforme modelo disposto no item 03 do ANEXO III deste .Edital; 
.4.65 - Declaração (com firma reconhecida em oartórlo')de que é enquadrada na condição de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando for ocaso, conforme' modelo 

'disposto' no item 04 do ANEXO III deste Edita!, dedamente acompanhada da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial; 
4.6.5.1 - A incorreção ou não apresentação da Declaração de enquadramentõ como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme descrtta no lIam 4,6.5 'impedirá a licitante de 
obter o tratamento diferenciado conforme a Lei Complementar n 123/2006. 

CNPJ:69727.519/000l-72 
.4v. Jericoacoara, n°474, centro, .17/oca de Jericoaeoara, Cea,á, CEP.: ' 62.598-000 

E-mail: camarajijoca@hotmail,com  



U$ 
ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JiJOCA DE JERICOACOARA 

4.7 - Coso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (aios constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição 
etc.), rios quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficia l de Identificação. 
4.8 - Os documentos elenoados no subiteni 4.6 deverão ser apresentados em separada dos 
envelopes de Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados 

• no início dos trabalhos. . 
4,9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores; 
éxciuldo o item 4.6 .5 que ê optativo impedirá o representante de se manifestar e responder pelo 
participante nas diversas etapas do procedimento todavia, não implicará na desclassificação do 

• )  propõnente, exceto a ausência do item 4.113.4, que á obrigatório e a. não apresentação gerará 
eliminação sumàrla nos termos da Lei n°10.520/02 (ad. 4 0, Vil).. 

4,10 L  A iincompatibilidade do objeta social da proponente com o objeto da licitação. Implica no 
descumprimentb das condições de participação e consequentemente demonstra o desatendimento 
quanto as exigências editaUcias, proporcionando a eliminação sumária do competente processo 
Hcitatórlo, acarretando o não prosseguimento e partiolpação nos demais procedimentos e fases. 

.4.1.1 - O PREGOEIRO ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credericiamento de todos 
as interessados para entregarem os documentos de credenciamertto e envelopes, caso não exista 
demais rianifestações daNse-á por encerrada é etapa de credenciamento, não se admitindo 
oitantesretardafários. . . . . . . 

5—DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 
5,1 - Além dos documentos de condição de participação, credenolaniento, previstos nos itens 3 e 4, 
cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: Proposta de Preço e 'Documentos de Habilitação. . . . 
•52 Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços' e aos -Documentos de 
Hábllltaçâo'deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e. iacrados, rubricados no 
fecho, endereçados à CÂMARA MUNICIPAL DE JiJOCA DE JERICOACOARNCE, identifioados 
com o número da presente lcitação, com o nome do licitante , .o número .do CNJPJ, os titulas das 
seus conteúdos ( - Proposta de Preço" ou tocumentos de Habilitação"), respectivamente. 
5.3.- Todos Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em originai, cópia de publicações em órgão da impressão oficiei, cópia do 
originai autenticada por cartório competente  em hipótese alguma haverá autenticação na 
sessão por membros da comissão. 
5.3.1-Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em ma-simuie, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos de condições de participação, credenclamento, as propostas de preços e documentos 
referentes á habilitação deverão ser apresentados no idioma 000iai do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatôno, 
apresentados em iíngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. -. 

CNPJ: 69.127.51910001-72 
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SÃ - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
validade em seu bojo, deverão ter sido omitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS • anteriores à data 
marcada para o recebiménto dos envelopes, salvo 'determinação legal específica em contrário, 
comprovada mediante documento. 
5,4 ,1 - Excetuam á exigência anterior, os documentos e que se:  referem os Itens 7,4.1 e 7.4 .2 deste 
edita!; 

6— DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em única VIA em papel timbrado ou com carimbo 
cern os dados do interessado, manuscrita em letra de forma em unta não laváveJ ou confeccionada 
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem' alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada o assinada; e, contendo na parte externa do envelope 
correspondente as seguintes indicaçôes: 

ÀCAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOÃCOARÃICË 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 20111220002 - PP 
LICITANTE: . 
CNPJ  
ENVELOPE N.O 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

• 6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada .seguindo .o modelo padronizado no ANEXO 
deste Edital, contendo: 
6.2,1- A modalidade e o número da licitação; 
6.22- Endereçamento a Comissão de Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACOARNCE;' 

• 6.2.3- 'Razão Social, CNPJ, endereço número da conta corrente, agência • bancária, identificação do 
respectivo ba'nco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
62.4- Prazo de entrega máximo, conforme os temias do edital; 	. 

• 62.5- Prazo de validade não interior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
•6.2.6 Os itens cotados, nos quantItativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca, quando houver; 	 . 	 . 	. 
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 	. 

• 	6.2 .8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
62.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acIma, estão inclusos, todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive a margem de lucro. 
6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na formado item 6.1 
deste edital, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os 
responsáveis legais estejam previamente credenciados e estejam presentes na sessão 
correspondente credenciados para o ato. 
6.4 - Os preços constantes da proposta do Licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírguLa, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostas senão de exclusiva responsabilidade do licitante não lhe assistindo o 
direitõ de pleitãar qualquer alteração dos mesmos., sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.  

ÕNPJ: 89727.51910001-72 
Av. Jerícoacoara, no 474, centro, Jijoca de Jericoecoara, Ceará, CEP.: 62.598-000 
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6.6 Ocorrendo discrepãncia entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo 
O PREGOEIRO proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores 
totais dos itens corrigidos. 

• 6.1 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

• 6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara co todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens/serviços e as condições de 
participação, competição julgamento, bem como a aceitação, e sujeição Integral ás suas 
disposições e à legislação aplicável. 
8.9 - Os preços e serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
incertos na planilha anexa ao processo. 

	

'fl 	6.10 - Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
• facultando-lhe porém, segundo critério de conveniência eoportunldade observar o prego total. 

6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 
deste edital. 	 . 
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope 01' não sendo admitido 

	

• 	o recebimento pelo Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido á licitante • fazer 
• qualquer adendo aos já entregues ao PREGOEIRO. • 	6.13 - O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação papa 

melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a• apresentar tal 

	

• 	amostra/demonsfração, no prazo definido pelo Pregoeiro, contados a partir da Intimação. 
6.13.1 - No caso a amostra do tem, esta será recebida da forma designada pelo Pregoeiro, no 
prazo estipulado, remetida ao órgão Interessado na licitação, por ocasião. da abertura das propostas 

• 

	

	de preços, e analisada por técnico designado pelo titular do árgão, devendo õ laudo ser 
devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão. 
6,13.2— No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, O Pregoeiro fornecerá 
aos interessados o resultado da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo 
Técnico no prazo máximo dito no .momento da entrega/execução da amostraidemonstração e 
procederá em seguida, dando continuidade nos "mitos seguintes do processo. 

7—DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO 
• 	7.1-0 envelope Documentos de Habilitação' deverá conter os documentos exigidos em uma única 

via, e ser apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
• 	frontispício: 	 . 

.

À CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017;1220.002 - PP 
LICITANTE: 	. 	. . 
CNPJ 	 . 	. 
ENVELOPE N.O 02 (DOcUMÉNTOSDE HABILITAÇÃO) 

72- Os interessados não cadastrados na CÂMARA MUNICIPAL DE Al DE 
JERICOACOARNCE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.66(/93 alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados. (subltens 7.3 a 7.7), os quais somo analisados pelo Pregoeiro quanto a Sua 
autenticidade e o seu prazo de validade, 
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7.3 - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, .no caso de empresário individual, no regisfro público do empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso •da licitante ser a' sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçao no registro da Junta onde tem seda a 
matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS ADITIVOS OU 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sedes matriz: 
7,3,3 - INSCRIÇÃO 'DO ATO CONSTITUTTVÕ, no caso de • sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório 'de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser 'a sucursal, fIlial ou agência, apresentar o registra no 

• 	Cartório de Registro r)55 Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CartórIo onde 
• 	tem .sede a matriz. 	 . 	. 	. . 

7.34.- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
• 	funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO. DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: . 	 . 	. 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
74.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. conforme .0 caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; . . 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.3.1- e Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN); 
7.4.12- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da Ilcftante); 
7.4.3.3- 'a Fazenda Municipal (CertidãD Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; . 	. 	 . 
7,4 3,4 a Seguridade Social (CND - Certklão Negativa de Débitos) - INSS; 
7,4.3,5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 	. 	. 
7,4,3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
7.4,3.7 - 'A certidão solicitada do item 7.4.3.4 poderá ler sua regularIdade verificada mediante 
apresentação da certidão conjunta demandada no item 7,4,3,1 na forma da Podaria RFB/PGFN'n° 
1,751 • de 02 de outubro de 2014. 
1.4.4- As Microemprasas (ME) e Empresas de Pequeno Porte .(EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade .fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
7.4,5- Havendo 'alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, serã assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame: prorrogveis por igual período, a critérIo da Comissão de 
Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas Ou 
positivas com efeito de certidão negativa, 
7,4.6- A não-regularização da documentação, no prazo, estabelecido, implicará decadência do 
direito á 'contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8,666/93, sendo 
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tacultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 'para a assinatura 
de contrato, ou a revogação da licitação, ou item/iote conforme o caso. 

7.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
7,5,1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridic& 
7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial ,  de origem'. quern 

• comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 'sua substituição por balancetes, ou 
• balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados 'por 'contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,  

• 	7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO 'TÉCNICA.:' 
7.6.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 'em 
características, quantidades e prazos com o 'objeto da licitação, apresentada através de atestado 
fornecido por pessoas Juridicas de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, 

«7.7 "DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:' 	' 
7.7,1- Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n°9854, de 27/1011999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao Inciso )XllI, do artigo 7,, da 
Constltuição'Eederal, não dmprega menores de 1,8 (dezoito) anos em trabalho noturno,'perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condçao de 
aprendiz, a partir de 14 (quator2e) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste editai 
7.72- Declaração (bom firma reconhecida em cartório) expressa de, integral concordância com os 
termos deste edital e seus anexos, conforme modelo boristante dos Anexos deste edital; 
7.7.3- Declaração (cora firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de 
inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 0 . 

" 	da Lei n°8.666/93). ' 
7.8- A documentação constante dos envelopes de habilitação que Forem abertos integrará os aLJtOÇj 
do processo ficiÊntório e não será devolvida. 
7.8.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitaçãD dos licitantes não declarados 
classificados ao final da tese de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarde 
da Comissão de Pregães podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo, 
7.8.2- Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias corridos â disposição dos respectivos licitantes. Findo este, prazo, sem que 
sejam, retirados, serão destruidos. 
7,9 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase, de 
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma, 

8.— DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)  
6.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
um PREGOEIRO, e realizar-se-a no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o 
trâmite Indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor, 
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82- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTÕ E ENVELOPESr A partir do 
horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Presencial, 
na presença dos representantes doslicitanles e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde 
o PREGOEIRO • receberá de cada licitante ou de seu representante as documentos a que se 
referem o item 4 deste edital (Credenclamento) e os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 
(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, fezendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
82.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outra envelope ou documento 
será aceito pelo PREGOEIRO, 
8.2.2 - Após a abertura de qualquer envelope não cabaré desistência por parte de qualquer 
licitante, sob hipótese alguma, podendo este desistir até o final da fase de credenciamento. 
8,3- CREDENCIAMENTO: No Início da sessão os representantes dos interessados em participar 
do codorna deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes 
para formulai de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na 
forma do Item 4 deste Instrumento, assinando então lista de presença. 

• 	8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo a 'Proposta de Preços" de todos os licitantes, oPREGOEIRO ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no edital. A seguir. o PREGOEIRO informará aos participantes presentes quais licitantes 

• 	apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 	 . . 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de préços a PREGOEIRO examinara 
a compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam 
aos termos desse edital. 
84.2-O PREGOEIRO poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que 
o setor técnico da(s) Câmara/Órgâo(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame 
compatibilidade dos itens com os termos do edital. 
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O PREGOEIRO fará a ordenação das propostas, de todos os 
lloitahtes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR 

< PREÇO GLOBALO aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por conto) relativamente à de MENOR PREÇO GLOBAL, para que 
seus representantes participem dos lances verbais. \ 
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no suo tem 8.5, o PREGOEIRO classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para 
que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas iniciais, . 
8.6-LANCES VERBAIS Foi seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distIntos e com preços decrescentes, 
obedecendo as seguintes disposições: 
8.61- O PREGOEIRO convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. No caso de empato de valor entre propostas será realizado 
Imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
86.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
6,6,3- O PREGOEIRO no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a pren'ogativa de: 

a) determinar um Intervalo mininio de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
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i» determinar tini períodd'méxlmo de tempo para que cada licitante realize o lance verijal; 
8.6.4- Não será aceito o lance realizado, em desacordo com as determinações emanadas. do 
PREGOEIRO na forma do sob item anterior. 
8.6.5- Preclui o diréito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo PREGOEIRO, na forma da 'alfnea "b do 
subiram 8.13.1 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de 
lances por não ofertar Lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a rim 
de classificação; 
8.6.7- A desistricia em apresentar lance verbal, quando convocado pêlo PREGOEIRO implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores da oferta de lances .verbais ficando sua última 

• proposta registrada para efeito de classificação, ao final da etapa competitiva. 
8.6,6- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6.9- O PREGOEIRO poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas sltuaçôes em que não se realizem lances verbais, ou realizando- - 

se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a'oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
8,6.10- Caso haja empate nas propastas escritas, ordenadas e Inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na'prõprIa sessão do 
Pregão Presencial, 
&6 11, Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrànõla de empate foto, será assegurada. 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microenipresas e empresas  de 
pequeno porte nos termos dd  art. 44 da Lei Complementar i°  123. de 2006 e legislação 
complementar em vigor. 
6.6,11 .1, Entende-se por empate boto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores 

proposta mais bem classificai 
8.6. 11,2. Não 000rrará empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que 
se enquadre como microempresã ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no Item 8,6,11 deste Edital, ocorrendo o empate Violo, proceder-se-
da seguinte forma:  

a) A microempresa ou' empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
• para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, situação em que será 'adudiosdo.eni seu favor o objeto licitado; 
• . 	b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do.lnclso anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no 
mesmo intervalo percentual de 5%, na ordem classificatória;para o exercido do mesmo direito; 

o) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas micrOen'lpreSaS e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sortélo entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que vão haja lances, 
8.6.13: Declarada., encerrada a etapa competitiva, cora ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o' 
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• valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao processo, decidindo 
modvadamente a respeito. 

	

• 	8,6,14- Tratando-se de preço inexequível, o PREGOEIRO poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sue proposta, em prazo a serfixado, sob pena de desclassificação, 
8.615- Ocorrendo a hipótese "cada no subitem anterior, o PREGOEIRO abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado sob condição', considerando o disposto no subtem 

	

• 	anterior.. 	 . 
.8.6.16- Diante da hipótese tratada no sublten 8.6.13 o PREGOEIRO poderá, também 'sob 
condlçâo', negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço. caso não comprovada 
a exequibilidade de licitante anteriormente classificado. 

6,17- O lance verbal depois •de preterido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes destõ edital, 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente sexequives, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo compiementação posterior 
8,619-  Considerar-se-ão preços nianlíestarnente inexequíveis aqueles que forem simbólícos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
86.20 Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores 
estimados para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
86.20:1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da CAMARA MUNICIPAL 
•DE JE,JQCA DE JERICOACOARA, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, 
assim também, dirimides as eventuais dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
PREGOEIRO, antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação 
desses preços ao valor do lance final. 
8.622- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO GLOBAL seja uma ME/EPP e esta 
apresente restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a 

' documentação regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do PREGOEIRO, para regularização 
da documentação, nos termos do § 1 1  do art. 43 da Lei Complementar .na.123,  de 2006 e legislação 
complementar em vigor. . . 
8.823- A não-regularização da documentação, no prazo previsto •fl° subitem anterior, implicará 
decadência do direito â contratação, sendo facultado ao PREGOEIRO convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação crescente, revogara licitação ou o lote/item, conforme o 
caso. 
8.6.24- Caso a licitante classifloada com o MENOR PREÇO GLOBAL seja urna empresa não 
beneficiada pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do 
Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.625-O Contrato deverá ser assinado Si até OS (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante 
deparado vencedor, observados os itens 8.6.22 86.23 e 8,824, cabendo ainda a negociação 
direta, a fim de se obter preço mais vantajoso. 

.8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o 
PREGOEIRO anunciará a abertura do envelope referente aos Documentos  de Habihtação" do(s) 
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licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condlçóes:habilitatórias determinadas no item 7. 	. 	. 	. 
8.71- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope na 

.02. (Documentos 'de Habilitação), ou • os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com Irregularidades, serão considerados Inabilitados não se admitindo complementação 
posterior, 'excetuando-se o disposto no item 8.6.22. 
8,72- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-Lhe adjudicado o objeto da licitação pelo PREGOEIRO, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes: . 
.8,73- Se o licitante' desatender ás exigências habilitatórias, o PREGOEIRO 'examinara a oferta 
subsequente, permitida negociação - subiteni 8.6 ,9 do edital; verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à .  verificação da habilitação ,do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
814- Quando todos os licitantes forem inabilitados .ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração podérá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.73- O exame dos documentos de habifitaçâo se dará SEMPRE ao final da etapa competitiva 
após o julgamento de todos os ITENS/LOTES. 	 . 	 1 
8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata' e motivedamente a intenção de Interpor 
reoLgso, com registro emala da sintese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo 
de 3 (três) dias conidos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar. 
contrarrazões em prazo sucessivo também de OS (três) dias corridos (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.81- O' recurso sem dirigido ao(s) Presidente{s)/Gestor(es), por intermédio do PREGOEIRO , 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
tazá-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser pretenda dentro do prazo 

."-. 	de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso peio(s)'Presiden(e(s)fGestor(es). 
8.8.2- Não serão . admitidos recursos apresentados fora do prazo legal &ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificada •no processo para responder pela 
Licitante. 	. 	. 	 . 	. 	 . 
8.8.3- No será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatõriás ou quando 
não justificada a intenção de Interpor o recurso pelo Licitante, 
8,8.4- O recurso contra decisão do PREGOEIRO terá efeito suspensivo. 
6.8.5: A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao Final da sessão do. 
Pregão Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo PREGOEIRO ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
8.6.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata., 
facultado o PREGOEIRO o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8,8.7- O' acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento, 	 . . 
8:8,8- Decidido(s) o(s) recurso(s) :e  constatada a regularidade dos, atos procedimentais, o(s) 
Presidente(s)/Gestor(es) hdmoiogará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora(s), para determinar a contratação; 
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889- A intimação dos atos decisórios da administração 	PREGOEIRO ou 
Presidente(s)/Gestor(es) - em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extraio 
resumido ou da intega do ato na imprensa oficial (flanelõgrafo) da CÂMARA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DE JERICOACOARÃ, contorcia disposto na Lei Orgânica. 

8.810- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos Interessados 
na sede da Comissão de Licitação 

8,9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, análise da documentação exigida para habilitação eos 
recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatortaniente assinada, ao final! pelo PREGOEIRO 
e sua Equipe de Apoio, e faoultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do • 	
encerramento dos trabalhos, 	 . 

• 	8.9.1-Ao final do sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pelo PREGOEIRO a 
adjudicação ao licitante declarado vencõdor do certame e encerrada .a reunião,, após o que. o 
processo, devidamente irtstruido, será encaminhado: 
a) à Assessoria Juridica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois ao(s) Presidente(s)/Orgão(s) competente(s) para homologação o subsequente 

• fomialiiação do Contrato. 

.8.1O-SUSPENSÃODASESSÃO 
• 	8,10.1- AO PREGOEIRO ou GESTOR COMPETENTE é facultado suspender qualquer sessão 

mediante motivo devidamente Justificado e marcar sua reabertura • para outra ocasião fazendo 
• constar esta decisão na ata dos trabalhos: 
8.102- O PREGOEIRO poderá, para analisar as •  propostas de preços, 05: documentos de 
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres téSiioos e suspender a sessão para realizar 
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor / 
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇ 
GLOBAL, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

• 	8.1 1,1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

• 9-DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S). 
9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação 
correrão á conta das fontes oriundas de RECURSOS PRÕPRIOS!ORDINARIOS e das seguintes 

• dotações orçamentárias: 

•jtwI. 	.JJ-ftI1IZRE 	ziçmqj,r.Iír 

• 	moi 	. 	1 ceara MunIcpe' 1 	01 	1 	0101 	 1 O1.0s1. cosi . 21 .0000 1 	5.5,0039.00 	.J 

• 40 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÕRIO 
10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal 

• seja classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência do PREGOEIRO, 
• . 	quando não houver recurso. 	 . . . . 	 . . 	.. 
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10.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) do õrgão Competente. 
10.3 - O(a)'Gestor(a) do(s) Õrgão(s) Municipal Legislativo Competente, se reserva o direito de não 

• 	homologar ou revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
• superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
• 	informações prestadas pela licitante vencedora, irciusive no que se refere, à inspeção iii •loca na 
• ' sede da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, Incluindo 

sua dentificação externa e identificação' de pessoal executando serviços durante o horário normal 
defuncionaniento. ' 
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação' não implicará direito 
contratação.  

< 	10.6- Após Homologação, será emitido termo de encerramento, dando por concluidao presente 
processo licitatório.  
101- Encerrado e concluido o processo icitatódo, o mesmo será remetido ao Gestor' deste Orgão 
Competente quê juntamente com a Procuradoria/Assessoria Juridica deste Poder Legislativo 
procederá cm a convocação e hivratura do contrato e demais atos pertinentes a gestão e 
execução contraivai. ' 

li . CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS; REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 'recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório' deste 
Pregão Presencial. 	 ' 
11:11- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de hcitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em 'que tal comunicação não 
terá efeito de reourso.  
11.1.2-A impugnação feita tempestivamente pelo 'licitante não o irnpediÊá de participar do processo 
hcitatóuio até o transita em julgado da decisão sela pertinente. 
11.2- Somente serão aceItas solicitações 'de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou Impressora eletrônica em tinta 
'não lavável, que preencham os seguintes requisites: 
.11.2.1- o endereçamento' ao PREGOEIRO, da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACOARAICE;  
11.2.2- a dentificação precisa e completa do 'autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o 'caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão 
domicilio número do documento de identificação, devidamente datada assinada e protocolada na 
sede da Comissão de Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE' JERICCACOARNCE, 
dentro do prazo editalicio:  
11.2.3- o tato e o fundamento juridioo' de seu mesfidou indicando quais os itens ou subitens 
discutidos: 
11.2.4-o pedido, com suas especificações: 
11.3- Caberá O PREGOEIRO decidir sobre a petição no prezo de 24 (vinte e quatro) horas. 

.11.4- A 'resposta destaCâmara Municipal, será disponibiizada a todos os Interessados mediante 
afiam Aio de cópia da integra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (fianéiógrafo) 
da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, ,conforme disposto a Lei Orgânica. 
11.5-O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for editado, 
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11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importa em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame,, exceto quando: 
Inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.61- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao • exIo 
original, exceto quando, inqueslignavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatõrio, O PREGOEIRO ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentidõ de obter esclarecimentos, confirmar Informações 
ou permitir sejam sanadas falhes formais de documentação que complementem a instruçâõ do 
processo, vedada a indusão posterior de' documento . ou informação, que deveria constar 
originariamente da proposta fixando o prazo para a resposta. 
II LI- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo.' 
no prazo determinado pelo PREGOEIRO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.8-' REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara Municipal .de .iljoca de Jericoacoara/CE poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em 
qualquer etapa do processo.  

12-DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lararatura dos. 
respectivos contratos, subscritos pela Câmara Municipal, através do Õrgão Gestor, representada 
pelo Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n,° 8.668/93 
alterada e consolidada, da Lei n. 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
1212- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação apliSvei, 
deverão obedecer às disposições elencadas no contrato - Anexa a este edital. 
122- Homologada a licitação pela autoridade competente, a CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
jERIOOACOARftJCE convocará o licitante vencedor pare assinatura dos contratos, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes pelo prazo previsto: nos termos' do modelo 
que integra este Edital.  
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS! contado a partir' da 
convocação para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso 'e:  desde que ocorra 
justo motivo aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERiCOACOARNCIE, 
12.2,1.1 A convocação do licitante 'vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de 'Recebimento ou, ainda, através de endereço 
eletrônico válido a ser forneoldo pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.1.2 - E de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os 
mos doprocessa.  
12.2.1.3 - O licitante que não atender justificadamente'a convocação no prazo assinalado no itern, 
12.2.1 será enquadrado no teor do art. SI da 'Lõl n°8.666/93, alterada e.cor,soildada. ocasião em 
que será convocado a licitante classificada em segundo legar, sem prejuízo de abertura' de 
processo administrativo 'para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.12- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
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122.3- Se o licitante. vencedor não assinar o Contrato no prazo eStabeieddoé facultado à este 
Órgão convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem do classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com ostros à obtenção de melhores preços, preservado 
o interesse público e respeitados os valores estiolados pare a contratação previstos na planilha de 
custos anexa ao Projeto Básico/Termo de Referência. 

• 	12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos no quadro de 
• 	aviso do õrgào público do legislativo Municipal, até o quinto dia Mil do mês subsequente ao de sua 

assinatura. Omesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
12,4- O contrata só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 56 e 65 da Lei n? 
8.666193 e alteraçes posteriores. 
12.5-O contrato produzirá seus jurídicose legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 
ai de dezembro de 2016, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ni 8.666193. se a proposta registrada continuar 
se mostrando mais vantajosa à administração. 
12.6 O preço contratado eos respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da. 
Comissão de Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE e ficarão à 
disposição durante a vigência dos contratos. 
12.7- A formalização dos contratos sã gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos 
quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de confrato. 

13 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS 	 . . 
13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A realização dos serviços será de acordo com as solicitações 
requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem iniciados após o recebimento da 
respectiva Ordem de seMçõ, junto à sede do Órgão Competente, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de serviço, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira do(s) Órgão(s) Gestor(es. 
112 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termo.s: 
13.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

: 	especificação: 	. . 	 . 	. 
13.2:2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, peio setor 
responsveJ pela solicitação e consequentemente aceitação. 
13,2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximd 
de OS (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela 
administração, no local determinado na ORDEM DE SERVIÇOS. . . 
13.2.1- Porooasião dá execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal 
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 	 . 
13.2.3- Por ocasião da execução dos serviços, ofornecedor/prestador deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.4- Para os serviços objetos deste certame executados, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal 
em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCADE JERCOACOARNCE,. com endereço naAv. 
Jericoacoara, n° 474, Centro, Jijoca de Jericoaooara, Ceará, CEP.: 62.598-000, inscrito no CNPJ 
sob o N°69727.519/0001-72 e CGF sob o n°06.920461-6. 
13 2 5-  No caso de constatação da inadequação na execução dos serviços às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
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mediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as espedficações 
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de Sua 
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, roxas e quaisquer ônüs de origem federal, estadual e municipal, 

• bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenc4ários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrtgir, remover ou substituir, às suas expensas no total ou .  em parte, o objeto do 

- fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou Incorreções; 
• 	b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou e terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
o) indicar proposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção desmedidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do pregão, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
.fizerem no fornecimento, ato .25% (vinte e cinco, por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, na formado § to do artigo 65 da Lei fr i  8,666/93, alterada e consolidada; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços desteõrgáo Legislativo. 	. 

14- DO PREÇO DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
i4,1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
ti-ibutõs, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, taxas, fretes; seguros. dirertos 
autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que passam 
incidir sobre o objeta licitado, inclusive a margem de lucro. . . . . 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega/execução dos bens/servrços 
leitados, segundo a ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇÃO. DE 
FORNECIMENTO/EXECIJÇAO expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas; observadas as condições 
da proposta. 
1421- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após e encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições edltalicias, através de credite na 
Conta Bancária do fornecedor. 
14.3 REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser uttlzado o índice IGP-W da Fundação 
Getólio Vargas, 
14.4- ÃEEQUILIBRIÕ ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisivei?, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área. 
econômica extraordinária e extradontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecidas relação que as partespaotuararn 
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inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a judas 
remuneração do fornecimento; objefivando a manutenção do equflibrio econômíco-financeiro inicial. 
do contrato na forma do artigo 65, II, 'd da Lei Federal nY 13.651 alterada e oonsodada. 

15-DAS SANÇÕES 
15.1 -.À contratada total ou parcialmente Inadlmplente sero aplicadas as sanções dos artigos 80  
88 da Lei 6.666/93 e soas demais alterações. 	. 
15.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
15.2.1 - Advertência 	. 	. 
15.2.2 - Muitas necessárias, conforme segue: 	 . 
152.21- muita moratória de 0!5% (meio porcanto) . do valor do pedido, por dia de atraso na 
prestação dos serviços, contados do recebiriiènto da ordem de serviços/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou de Ata até o limite de 15% quinze por cento) 
sobre o valor do Pedido, caso sela inferior a 30 (trinta) dias; 	.. 	 . 

15 2.2.2-  muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
15.3- Na hipótese de ato lícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, os atividades da administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste lnsfrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores serão aplicadas, sem prejuizo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
15,3,1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobro o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
15.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a CÂMARA, MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA pólo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das demais cornlnações legais. 
15.5. - Declaração de Inidonerdade para licitar ou contratar com Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penatidade. 
15.6- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas anos regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.6.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;. 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção da impedimento de licitar e contratar coma CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE e descredenciamento no Cadastro da CAMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERiCQACOARNCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

16.— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 	. 	 . 
161 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por pane dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo poderá caraõterLzàr o enquadramento 
dos mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do Art. '900,  Art. 93°. e Art. 960  da Lei 
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Federal 8666/93 e demais alterações posteriores, e sendo flecessrio, ainda, abertura e 
Instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, 
de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabiveis. 
16.2 - Ê facultado O PREGOEIRO, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 
ditames deste edita], a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento 
juridico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos 
do certame. 

• 11-DISPOSIÇÕES GERAIS 	. 
171- AIS normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre Irterpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 

- 	
da segurança .e do regular funcionamento da administração. • 	17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo PREGOEIRO durante a sessão e pelo(s) 

• 	Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do oaput do art. 54 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

.17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a éata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenização será devida tis licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas te contratações dela 
decorrentes. 
17 5-  A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados 
no Registra objeto dessa licitação. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
iinclui-se o dia do vencimento observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal deste Õwão, exceto quando For expressamente estabelecido em contrário. 
17,7- Pata dirimir, na esfera judicial, as questões orlundas do presente edital, serã competente o• 
Foro da Comarca de JIJOCA DE JERICOACOARA/CE. 	 . 
17.8-As informações sobre esta lidtação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da CMJJ, 
na Av. Jericoacoara, n°474, Centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, CEP.: 82.598-000, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. . . 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, 
mediante pagamento de cópia reprogràtica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da 
Comissão de Pregão de CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAi situada 
noendereço intra, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do 
presente processo administrativo á disposição para vistas e conferência dos interessados. 
1710, O referido edital e seus anexos também estão disponiveis nos seguintes sitios virtuais: 
bwAv.tce.ce.gov.br . 	. 	. . 	 . 
17.11- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na soda da Comlsso de 
Licitação da CÂMARA MUNICIPAL. DE JIJOCA DE JERICOACOARA'CE. 
1712- Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste Certame, discriminadas no. 
Anexo - Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser 
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1713- No interesse desteórgão Administrativas sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação dando 
ciência aos interessados na fornia da legislação vigente. 
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b Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo disto dando 
•ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14. Os avisos • de prosseguimento das sessões a decisão sobre os recursos Interpostos a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial 
(flanelógralo) da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE conforme disposto 
na Lei Orgânica, 

JIJOCA DE JERICOAC.OARA (ÇE), 21 de dezembro de 2017. 

e 	QM 	& ç-4jo / 
• 	 LÉO QUROZDE LIMA 

PREGOEIRO 

-- 	
CNPJ:&9.727.51910001-72 	 -- 
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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
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BÁSICOITIERMO  REFÉÊÕIA 

•. 	.....:1._INFO kMÃQ s: P. Ri MARIAs:Ssggpar E$Ã:E.!..  
1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): 	 . 	 . 2. 	DESCRIÇAO 	DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE CÃTEGORIA: 

. 	 . ( 
)Aquisição 

3.. PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA:. 	
. . 	) 

Presração de Serviço 
Obras e Serviços do 

'4. OOTAÇAO ORÃ?iENTÁRIA é ELEMENTO DE DESPESA:.. 
01.0310001.2001;000013.3.90.39.00 Engenharia 

..-. 	. 	. 

- 

( 	) 
Locação de Imóveis 

( 	
).Outros S. FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios? Recursos 

Ordinários 

1 1 _.!F  U 	ffiN.. AÇÃO: MI SlTútk PaQUIsK A frfl 	U$ RVIÇOS 	• 

1. OBJETO:Contratação para prestação de serviçõs técnicos profissionais especializados de 
apoio administrativo na gestão de recursos humanos, junto a Câmara Municipal de Jijoca 
de Jericoacoara/Ce. ________________ __________ 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:CONFORME ANEXO 1 DESTE PROJETO BÁSICO 1 
TERMO DE RERERENCIA. 	 . 

3. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a pretensa contratação tendo em vista a necessidade 
de assessoria no apoio administrativo para execução de atividades relativas a gestão de 
recursos humanos. Ressalta-seque esta Casa Legislativa não possui pessoal técnico com 
expedias necessária para este fim o que também justifica a protensa contratação. Desta / 

forma a contratação de unia assessoria com conhecimento técnico para a execução do 
serviços mencionados torna-se a melhor opção para atender a esta demanda. 

4. PRAZO DE INICIO DA EXECUÇAO: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM 	DE 	SERVIÇOS/COMPRAS 	EJOU 	AUTORIZAÇÃO 	DE 
EXECUÇAO/FORNECIMENTO, nos locais determinados pele solicitante. 

5. LOCAL DE ENTREGA: No local indicado na.ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS FIOU 
AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃOÍFORNEMENTO. 

6. DO VALOR TOTAL ESTIMADO: 4 66 	0,00 (sessenta e seis foi, trezentos e sessenta 
reais) 

7. PRAZO DE VICENCICÕO CONTRATO: O instrumento contratual produzirá seus 
juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, sendo admitida prorrogação, por iguais e sucessivos períodos por se tratar de 
serviços de natureza continuada, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei n 	8666193 
alterada e consolidada.  

8. CONDIÇOES DE PAGAMENTO:- O pagamento será efetuado opôs a emissão de . 

empenho e será no prazo máximo de ao (trinta) dias da data do recebimento definitivo do 

ÕNRI: 69.727,51910001-72 
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EXECUÇÃO/FORNECIMENTO expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscaisífaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesaacompanhadas da 
seguinte documentação tratada do licitante vencedor: 1 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor 
do contrato e Recibo; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; • 	
o) Prova de regularidade para cem a Fazenda 'Estadual;' 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 	 . 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de COMPRA 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
• por lei. 

• 	g) Prova de inexistência de débitos inadimpleos perante a Justiça do Trabalho 
• 	mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 6.452, de l  de maio de 191 
8.1- O pagamento será efetuado em até 30' (trinta) dias após o encaminhamento da.. 

• documentação tratada neste subitern, observadas as disposições editaliclas através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

9.1. Exercer a fiscalização da execução do contrario: 
9.2- Rejeitar os serviços/objetos que não atendam aos requisitos constantes das 

especificações do Projeto BáslcoíTermo de Referência; 
9.3- Efetuar, o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento 

101- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos royalties, 
seguros, fretes ' - carrego e descarrego, decorrentes do da execução dos 
serviços/fornecimento dos itens, sem 'qualquer ônus para a Contratante. 

10.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o, processo deste 
serviço/compra, de habilitação e qualificação •exigldas'na licitação. 

10.3- Substituir ,às suas expensas, todo e qualquer bemíseMço entregue/executado em 
desacordo com as especificações exigidas e padrões do qualidade exigidos, com defeito, 
vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu desempenho' dentro do perlodo de 
garantia ou prazo de validade. 

10.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrente de sua culpa ou doto até a entrega do tem 'ou durante a execução dos 

105- Responsabilizar-se pela fiel entrega: e execução dos, tens/serviços no prazo 
estabelecido. 
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ià- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações 
ou orientações se obriga a atender prontamente. 

107- Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaHzado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2' da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

10.8 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras orlundas, derivadas 
ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e 
eventuais. passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 
funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e 
serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de 
qualquer vinculo empregatício entre seus empregados elou propostos e a contratante. 

10.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos: causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado, 

1010- Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem 
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ANEXO IDO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO: Contratação para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de 
apoio administrativo na gestão de recursos humanos, lume a Câmara Municipal de Jijoca de 
Jericoecoara/Ce, tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico/termo 
de referência eEdital. . . . . 

2. DOS ITENSISERVIÇOS: 

Prestação 	de 	serviços técnicos 	profissionais 

01 
especializados 	de 	apoio 	administrativo . na Mês 12 
.gestão de recursos humanos junto a Câmara 
Municipal de Jijoca deJericoacoaraíce. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
a) Compete ao licitante, a verificação "ia foco', antes da licitação, das condições de execução 
dos serviços, tais como: acesso, conhecimento pleno de todos os ambientes onde correrão os 
serviços, planejamento da execução dos serviços ate; 
b). Os serviços licitados deverão ser Inicializados no prazo máximo de 05 (dias) dias, a contar 
da expedição da Ordem de Serviço ou Autorização de Execução pela Administração, nos 
locais, dias e horários Indicados na Autorização do Serviço pela Unidade Gestora interessadajJ 
c) O contrato produzirá seus urídicos e legais efeitos a partir da expedição da ordem dë\ 
serviço e vigerá por 12 (doze) mesas, sendoadmtIda prorrogação, por iguais e sucessivõs 
per iodos, por se tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do art. 57. inciso 1 da 

- 	Lei ni 8.666/93 alterada e consolidada ou até o trânsito em julgado das medidas judiciais. 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados em estrita conformidade com 
as normas técnicas atendidas as especificações; e demais elementos constantes deste 
Projeto Básico/Tenro de Referência para execução dos seguintes serviços: 
a. . Promoverireinamentos específicos para a capacitação dos senadores da área; 
b. Assessoria na implantação e funcionamento sistema informatizado, desenvolvido sob a 
responsabilidade do contratado, para modernização dos serviços de compras almoxarifado e 
licitações da câmara; 	. 	 . 
C. 	Assessorar na implantação do processo regular de compras e controle do 
almoxarifado; 	. . 

Assessoria na implantação e funcionamento sistema informatizado, desenvolvido sob a 
responsabilidade do contratado, para processamento e controle da folha de pagamentos e 
recursos humanos da câmara; 
e. 	Promover a realização de treinamentos específicos para capacitação dos servidores 
envolvidos com os setores de pessoal  recursos humanos da câmara; 
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Assessorar na execução de rotinas próprias do setor de pessoal e recursos humanos, 
especialmente quanto a: 
9. 	SEFLP: RAIS; DIRF; informações ao tribunal de contas dos municipios. 
h. 	Realizar outras atividades para modernizaçàoe eficácia dos serviços executados no 
âmbito dos setores de pessoal e recursos humanos da.Cãmara. 
1. 	Controle das obrigações previdenciárias, 

5.DEMAIS OBRIGAÇÕES: 	 . 
5.1.DA CONTRATANTE: 
a) Exigir do contratado o fiei cumprimento do Editale Contrato bem como zelo na prestação 
dos serviços e. o cumprimento dos prazos. 
b) Colocar a disposição da contratada todas as condições necessárias para a perfeita 
execução dos serviços solicitados, 

5.2.DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente, com os mais. 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, corno deslocamento, 
alimentação, dentre outras; 	. . . . 
o) Designar para á execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicftados pela contratante, cujas reclamações OU 

orientações se obriga a atender prontamente; 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenclárlos e obrigações sociais 
previstos na legislação socIal e Irabálhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregai com o 
CONTRATANTE; 	. 	. 	. 	. . 
f) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do respectivo processo licitatório; 

(I;DOS REQUISITOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.1. No instrumento convocatório, edital de licitação, deverá ter a(s) seguinte(s) exigência(s) 
rotativa(s) a qualificação técnica: 
6,1 1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível como 
objeto da licitaçâomedlante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando 
que a licitante executou serviços compatíveis em características com oobieto desta licitação:. 

CNPJ: 69.727.519/0001-72. 
Ai,. Jericoacoara, n °  474, centro, Jijoca de JeNcoacoara, Ceará, CEP.: 62.598-000 

E-mail: camamjijo.ca@hotJnail.com  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE. 
Processo: PREGÃO PRESENCIALNO20I7.12.20.002 - PP 

• Date e Hora de Abertura: 	às _________ horas 
Razão Social: 	CNPJ:  

• 	Endereço: 	CEP: 
EmalE____________________________________ 
Fone: 	Fax:  
Banco: _____ Agência N.: ________ Conta Corrente n,: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO: DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
JUNTO A CANtARA . MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACCARNCE, tudo conforme 
especificações contidas no projeto básico/tento de referência anexo do edital. 

ç• -ktI 
1  

VALOR GLOBAL: R$ ....................... ( -.---------------- --  
PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDE 
DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃÕ DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO. 
LOCAL DE ENTREGA: No local Indicado na ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU. 
AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirà todas as obrigações 

contidas no anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluldas 
todas as despesas necessáuias à execuçãblentrega dos seMços/bens/ProduIos, inclusive as 
relacionadas com: 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas enioltimentos, licenças, alvarás, multas e/eu qualquer Infrações; 

seguros em geral da intortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejUízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou Indiretamente pela . execução dos 
serviços. 

Local/Data .................................de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresalAsslnatura do responsai legal 

CNPJ: 69.727;51910001-72 
Av. Jerjcoacoa,a, n ° 474, centro, Jijoca de Joricoacoera Ceará, CEP.: 62.598-000 

E-maiL camarajijoca@hotmaitcOm 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃOIDECLARAÇÕES 

IrEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<I4OME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< Ni qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissâoRGeCPF) . 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representálo junto 
a CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, Estado do Ceará, relativo a 
PREGÃO PRESENGIALJSr 2017.12.20.002 - PP, podendo o mesmo, assinar propostas, ata, 

• entregar durante o procedimento os documentos de credenolamento, envelopes de proposta de 
preços e documentos de habflitação assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao frei 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por torça do artigo 675 do 

• 	Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrlgaës contraídas pelo outorgado, 

(data). 

(representante legal) 

CNPJ: 69727.51910001-72 
Av. Jericoecoara, n ° 474, centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, CEP.: 62.598-000 

E-mail: camaraj:jocac42hotmait com 
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ANEXQ. III 
MODELO DE PROCURAÇÀO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02.— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO, CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA GESTO DE RECURSOS HUMANOS, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE . JERICOACOARNCE, tudo conforme 
especificações contidas no projeto básico/termo de referência anexo do edital. 

DECLARAÇÃO 

................inscrito no .CNPJ n ....................por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .............................portador(a) da Carteira de Identidade n e do 
CPF . n2  .....................DECLARA para fins . do disposto na PREGÃO PRESENCIAI-No 
20171220.002 - Ppque: . . 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatõrio, junto a CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9b54, de 27!1011999, publicada 
no Dou de 28110/1999, e ao InCISO XXXIII, do artigo 70: da Constltulçao  Federal não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a. partir 
de 14 (quatorze) anos. 	 . . . 	. 	.. 	 . 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo Ilcitatõrio, junto a cÂr6RA MUNICIPAL DE .JIJOCA DE JERICOACOARA, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que Inexiste qualquer bio superveniente impeditivo de noSsa habilitação para participar no 
presente certame loltatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do ad. 32. §20  da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser e expressão da verdade, firma e presente, sob as penas da Lei 

(data) 

(representante legal) 

.. 
CNPJ: 69727.61910001-72 

Ai. Jericoacoara n°474, centro, Jijoca de Jsrlcoacoare, Ceará CEP.: 62.598-000 
E-mail: camarajíjoca(hotmaiI.com  
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

'TEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARMCE, tudo conforme 
especificações e condições contidas no projeto bàslco/termo de referência eedital, 

DECLARAÇÃO 

.................................• Inscrito no CNPJ 11 5  ....................por Intermêdio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ............................portador(a) da. Carteira de Identidade rP... ... .... ........... ... e do 
CPF ri-  ..................DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAI-N O  

201712.20.002 - PP que: 

1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitas de habilitação coflSteflteSd6 

instrumento convocatória; 	 . 	 . 	. 

(2) que tem pleno conhecimento de todas os parâmetros e elementos do Edital e objeto a se\ 

contratado no presente certame iicitetório 	
• 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edita]. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, finta a presente )  sob as penas da Lei. 

• (data) 

(representante legal) 

• 	 CNPJ: 69.127.51910001-12 

4v. Jedcoacoara, n°474, centro, .Jljota de.Jericoacoara, Ceará, CEP.: 62.598-000 

• 	E-mail: camarajijocachoftnail.com  
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ANEXO Iii 

MODELO DE PROCÜRAÇÂO(DECLARAÇÕES 

'TEM 04— MODELO DE DECLARAÇÂOMICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL et 20171220.002 - PP 

A. empresa 	inscrita .no CNPJ n 1 . 
	 por 

intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)___________________  

portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do CPF no  

DECLARA para todos os fins deste edital, sob as sanções administrativas cadiverse sob as penas 
da li ser mioroempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação Vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do adigo 3 0  da Lei Complementar n 5  123/06. 
alterada pela L& Complementarlfl4z/2014.de 7 de agosto de 2014. 

XXXXXXXXX ____ de____________________ de 2011, 

.7 	i. 	. 	. 	. 	. 
Nome da Empresa e de seu Representante Legal) 

Carimbo do CNPJ da Empresa 

Obs: Este documento deverá ser apresentado em papel fimbrado da empresa. 

CN 12J: 69.727.51910001-72 	. . 
Av. Jericoacoara, n ° 474, centm, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, .CEP.: 62598400 

E-mali: camarajijoca@hotmaltcoflT 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO NO: ............................. ............ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, pessoa jurídica de direito público 
interno, Inscrita no CNPJ sob .o n 60.727.51900001-72 e CGF sob o n.O692O461-6, com sede de sua 
Câmara Municipal na Ai,. Jedcoacoara n°474, Centro JUoca de Jericoacoara, Ceará, CEP.: 62,598-
000, através do seuPRESIOENTE o Sr(a). XXXXXXXXYfl, aqui denominado de CONTRATANTE, 
e de outro lado a Empresa  estabelecida na  Inscrita no 
CNPJIMF sob o n.° 	neste ato representada polo (a) ar(s). 
portador (a) do CPF no 	apensa denominada de CONTRATADA firmam entre si o • 	
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

11. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presenoiai tombado sob o n' 2017.12.20.002 
- PP. em conformidade com a Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitações Públicas C1c os temias 
da Lei Federei n°10.520, de 17107/2002, ambas alteradas e consolidadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO 

21. O presente contrato tem como objeto o(a)CONTRATAÇÂO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA 
JERICOACOARNCE, tudo conforme especificações e condições contidas no proJe6 
básico/termo de referência e edital, ANEXO Ido Edita] do Processo iicitatôrio Pregão Presenla! 
N°2017.12.20.002 - PP, no qual encontram-se especificados abaixo 

'Y!l.11rI:flU 	, 
CLÁUSULA TERCEIRA ,  DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ o. a ser pago na proporção da 
entrega/execução dos produtos/serviços licitados, segundo as ordens de 
serviços/compras/autorizações de forneclrnentolexecução expedidas peia Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidües Federais,. Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições do editai. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, OL) previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária .e 
exfracontratua], poderá, mediante procedimento administrativa onde reste demonstrada tal situação 
e termo adlt]vo, ser restabelecida a relação que as partespactuáram inicialmente entre os encargos 

CNPJ: 69127519/0001-72 
Ai'. Jericoaooara, n°474, centro, Jijoca de Jaricoacoara, Ceará, CEP.: 62.598-000 

E-mail: camarajijoca@hotmail.  com 
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do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da fornecimento, 
objetivando a manutenção do eqLlilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da artigo 
65. l! & da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
3,4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1 observadas as dispDsiç5es edltalícias, 
através de orédfto na Conta Bancária do fornecedor. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Recai devõrá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL 'DE 
JIJOOA DE JERICOAcOARNCE, com endereço na Av. ,Jericoacoara, n o  474, Centro, Joca de 
Jericoacoara, Ceará, CEP.: 62.596-000, inscrito no CNPJ sob o N. 69.727.519/0001-72 e CGF sob 
o n°06.920461-6. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGNEXECUÇÃO 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da date de sua 
assinatura e vigerá até xxxxxx de 20 admitindo-se, porém, a prorrogação por se tratar de 
serviços de natureza continuada, nos termos do art, 57, Inciso II da lei n 8666)93 alterada e 
consolidada. 
42, No casado objato do presente contrato, ser entregu&execulado na sua totalidade, antes da 
data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, 
4.4 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO Os itens licitados deverão ser 
entregueslexeoLiiados no prazo fixada no Projeto. Básico)Termo de Referência a contar da 
expedição da ORDEM DE SERVFÇOJCCMPRNPORNECiMENT0pela administração, de segurd 
a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE SERVIÇO/ COMPRNFORNECIMENTQ emit 
pelaPresrlentedesta Casa Le9isIativa 
4.41. A ordem de serviçolconipra ou autorização de fornecimento/execução será emitida será via 
fax ao seu número de telefone ouvia e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado 
a confirmar o recebimento também via fax alou e-mail com assinaturalnon,e e CPF do funciorário 
que recebeu, sujeito as penalidades especificadas nesta edital. 
4.4.2, Os. serviços/bens/produtos serão analisados por servidor designado e responsével pelo 
acompanhamento e fiscalização da contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos 
serviços. 
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas neste Edita] e na Proposta vencedora a administração as recusará, devendo ser de 
Imediato ou rio prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condigas, 
sob pena de aplicação das penalidades cabiveis na forma da lei e deste instrumento. 
4.4.4. O aceite dos serviços pelo árgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade qualidade ou disparidade cem as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Editar quanto nos serviços a serem prestados. 
4.4,5. Os bens/serviços licitados deverão obedecer a um cronogranla de execução, executados de 
forma fracionada,, de acordo com a necessidade e conveniência do árgão interessado e 
disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas. 
ORDENS DE SERVIÇOS! peloPresidente/Gestor, constando o local e a quantidade ' de 
serviços/bens a serem prestadosentregues, . 

CNPJ:69.727.519I0O0172  
Av. Jericoacoara, n°474, centro, Jijoca de Jerkoacoara, Cea,i, CEP.: 62.598-000' 

E-mail: camarajijoca@hotmail.com  
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação ocorrerão à conta das fontes oriundas de 
RECURSOS PRÕPRIOSIORDINÁRIOS é das seguintes .dotações. orçameritérias: 

.11* 

oo1 	1 CâJI,am 5brc:psI 	01 	1 	0101 	1 01 .O1 .mml. 2a01.o0 1 

. 	CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir Integralmente as dispDsições do instrumento 
canvocatórlo, da Lei Federal nO 8.686/93 alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 
alterada e consolidãda. 
62. O CONTRATADO obriga-se a: 	 . 

• 	a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pelaCÂklARA MUNICIPAL, de 
acordo com o espedificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; . 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais Ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdericiários, fiscais e comerciais .rôultantes da execução do contrato sue. 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do serviço; 
o). a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto di 

contrato em que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções; - 	. 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a cAMA 	MUNICIPAL ou a terceiros, 

ouo decorrentes de sua culpa ou dolo na exe 	do fornimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização dli p acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil paras adoção das medidas convenientes; 
fl aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1° do artigo 65 da Lei rt 8.666193, alterada e consolidada; 
g) executar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços daCÂMARA MUNICIPAL; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer 
plebes de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito. funcionamento e conclusão do 
objeto contratado, 
i) prestar os esclarecimentos que forem soiiofrtados pela CÂMARA MUNICIPAL, cujas reclamações 
se obrrga a atender prontamente, bem como dar ciência aCAMARA MUNICIPAL. imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização daCAMARA MUNICIPAL, no tocante ao lbmeciniento dos 
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; . . . 	. 

ONPJ:69.727.519/0001-72 	 - 
Ai'. Jericoacoare, n 0 474, contos, .JiJocã de Jerlcoacoara Ceará, CEP.: 62.598-000 

E-mali: c&mamjUoca@hotmaif.com  
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k) prover todos os meios necessários o garantia da plena opemcicnalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL qualquer alteração oborTida no endereço, 
conta bancária e outrosiulgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

• ri» possibilitar a CAMARA MUNICIPAL efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
• condições para atendimento do abjeto contratual; 

• n) substituir em qualquer rompo e sem qualquer ânua para a CÂMARA MUNICIPAL, na prazo de 24 
• (vinte e que") horas úteis da recusa, no todo ou em parte as materiais recusados pela 

Administração; caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especigcads no Projeto Básicoltermo de Referéncia.no Edital Duna Proposta do Contratado; 
o) manter sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobra quaisquer dados, 

• informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais daCÂMARA 
MUNICIPAL, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que vertam a ser confiados, 
sejam roladonados ou não com o fornecimento abjeto desta ata; 
q) manter, durante a vigênda da Ata de SRPlcontrato, todas as condições de habitaçao e 

• qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos temias do 
Art. 55, noiso XIII, da Lei cc 8.688/93, que seca observado quando dos pagamentos à 

• CONTRATADA. 
6.22. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 

• espeolcadas no. Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo .de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 
supracitadas condições; . . 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO é de seus propostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessárIo a execução dos serviços, prestando-lhe todas a 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 	 . 
6.32. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA STIMA- ÕAS SANÇÕES 	 . 
7. Na hIpótese de descumprimento por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complernentem, eërão aplicadas, Sem prejLllzo. 
das sanções previstas na Lei n° 8.686193, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Carta 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar coma CÂMARA MUNICPPALJIJOCA DE 
JERICOACOARA será descredenciado no Cadastre da CAMA" MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACCARA pela prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas 

1-multa de até 20% (vires por cento) sobre õ valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidâneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução 
dos serviços solicitando, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecImento 
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) ?obre o valor 
do pedido, caso seja inferior a 30 (finta)  dias; . 
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7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado 
7.2. Na hipótese de ato Ucito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
'desenvolvimento do fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descuniprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato, no contrato ou em outros documentas que o 
complementem, não abrangidas nos suo [tens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nY 10.520102, as seguintes 
penas: 
7.2.1. Advertência; 	 . 
7.22. Moita de ,1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre a valor objeto da requisição. OU 

do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o oaso 
7,3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso., por meio de Documento de Arrecadação expedido 
pela Câmara Munioipal. . . 
7.31, Se o valor da multa não for pago, ou depositada, será aulomaticamente'descontado do 
pagamento a que o licitante fizerus. 
7.3.2. Em caso de inexist&rnia ou insuficiência de crédito do leirang, o valor devido 'será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7,4. A falta dos serviços não poderá 'ser alegada como motivo de, força maior e 'não eximiras a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
75. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas p000niér{aS 
previstas neste 'Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente neste Órgão em fayor 
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexisténola deste.  
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 8 da Lei Fedêçai 
n.° 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatória. ' 

.- 	'CLAUSULA DITAVA 'DARESCISAO  

6,1, A inexecuçAo total ou parcial do presente ,contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 	 ' 
82. Além da aplicação das, multas já previstas, o presente contrato licarã rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou'extrajudioial, sem que assista à Contratada o direita 
de reclamar indenizações relativas às despesas decarréntes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79, e 80 da Lei de 
Licitações.  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, 'durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condições de habilitação, e 
qualificação ' exigidas na lioitaçao. ' 

CNPJ: 69.721.51910001-72 
Av. Jericoacoara, n°474, centro, Jíjoca de Jericoacoara, Ceará, CEP.: 92698-000 

.E-mai: canwrajlj000@hotmaitcom 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE .JERICOACOARA 

• 9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de ficiração e à 
• proposta ficitatória. 

93. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n°3666/93, alterada e consolidada. 

• 9.4. O presente contrato poderá ser alterado Lxni'ateralnlente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei, 
9.5. A inadimplênca do contratado com referência aos encargos trabalhistas fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabiNdede por seu pagamento nem poderá onerar o 

• 	objeto do contrato ou restringir a reuia.riaaçâo.e o uso dos serviços pela AdminIstração. 
9.6. O contratado, na execuço do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá suboontratar pedes do contrato sem a expressa autorização da Administração, 
97 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo cem os 
termos do Processo Lloitatório; da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de proscrição, todas as peças que formam o 
procelimento lic'itatôrio e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência dó Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e Indenizações. 

CLÁUSULA ÕEZ-DOFORO 

10.1. O foro da Comarca de JIJOCA DE JERICOACOARNCE à o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instramento, lavrado ria Assessoria Jurfdjoa ou 
• Procuradoria Geral da CAMARA MUNICIPAL perante testemunhas que também o assinam, para 
• que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

Jijoca de Jericoacoera/CE -CE, 	de 	de _____. • 

<nome do Presidente gestor> • 	
Presidente de <Presidente> 

CONTRATANTE 

• <NOME DAEMPRESA› 
• 

<NOME DO REPRESENTANTE> 
• 

	

	 CONTRATADA 
• TESTEMUNHAS: 

  CPF ; N0 - 
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